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Assessoria de Bancada do PPS
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fAVORAVÊL A iKMíWMrtviit.
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PROJETO DE LEI N" =3^3 /2001

DENOMINA "GRANDE LAR PARANA"A REGIÃO
COMPOSTA PELOS BAIRROS CONTIDOS EM

PLANTA QUE COMPÕE O ANEXO ÚNICO EM
APENSO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1° - Denomina "Grande Lar Paraná^^ a Região composta pelos Bairros;

I - Jardim Maria Barletta;
II - Jardim São Luiz;
III -Jardim Ipê;
IV - Jardim Damasco;
V - Jardim Fernando;
VI - Jardim Paulino;
VII - Vila Cândida;
VIII - Jardim Lar Paraná;
IX - Jardim Indianopolis;
X -Jardim PioXII;
XI - Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira;
XII - Conjunto Habitacional Parque Verde;
XIII - Conjunto Habitacional Mendes;
XIV - Parque Industrial - Augusto Tezelli Filho.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Fnuicisco Albuquerque. 1488 - Telefax (•0-141 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cs. Postal 450

CNPJ. 79.869.772/0001-14
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Assessoria de Bancada do-PPS

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de setembro de 2001.

MARIA VERCI

SEBAST IBEIRO

/LAC.



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA
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Assessoria de Bancada do PPS

Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI N® /2001

Os moradores dos bairros citados, por uma questão de cultura, seja em qualquer
bairro que resida, sempre se refere que reside no Lar Paraná.

Tendo em vista que só estamos regulamentando uma nomenclatura, solicitamos
o apoiamento dos nobres Edis. desta Casa.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de setembro de 2001.

SKI

JUVEW E RA

MARIA VERCI

STIAO RIBEIRO
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 15 de setembro de 2001.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuaiieroue. 1488 - Telefax (044) 823-23-30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450
C.G.C. (\LF) 79.869.772 0001-14

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17 de setembro de 2001

( ) Indicação n° (VProjeto de Lei n" / 2.001
( ) Indicação Legislativa n® /2.001 ( ) Projeto de Resolução / /2.001
( ) Requerimento ^/2.001 ( ) Emenda à L.O.M. n° ' 12.001
( ) Outros I2.00^ ( ) Moção n® 12001

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

\^^y^reenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

{ ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguiíites pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A Indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 17/09/2001

Favorável à tramitação.
Favorável à tramitação com emendas. Emendas em anexo.

( ) Pela apresentação de substitutivo. yY ( )^^b^utivo em anexo.
( ) Contrário átramitação. ^ yy (/yó^ênclas.

{RCO PIACENTINI

iessorJufíçíic/- OAB/PR 24.593
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PROJETO DE LEI 229/2001

AUTORIA DOS VEREADORES: IZAEL SKOWRONSKL JUVENAL VIEIRA. MARIA

VERCI RIBEIRO E SEBASTIÃO RIBEIRO

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 229/2001, protocolado sob n°
1622/2001, em 13 de setembro do corrente ano, que: "DENOMINA "GRANDE LAR
PARANÁ"A REGIÃO COMPOSTA PELOS BAIRROS CONTIDOS EM PLANTA QUE
COMPÕEM O ANEXO ÚNICO EM APENSO."

VOTO DO RELATOR:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade,
considerando a inexistência de óbices, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 1° de outubro de 2001.

/ SIDNEI

/•

JUVENAL VIEIRA



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044') 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (MF) 79.869.772/0001-14

\vww.caraaracm.com.br e-mail; legislativomuiücipal@start.com.br
Assessoría de Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N° 229/2001

AUTORIA DOS VEREADORES IZAEL SKOWRONSKL JUVENAL VIEIRA, MARIA

VERCI RIBEIRO E SEBASTIÃO RIBEIRO

ENVIADO Ã COMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL/

RELATOR: SALVADOR MARTINS

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 229/2001, protocolado sob o
n° 1622/2001 em 13 de setembro de 2001, que DENOMINA "GRANDE LAR PARANÁ"
A REGIÃO COMPOSTA PELOS BAIRROS CONTIDOS EM PLANTA QUE COMPÕEM
O ANEXO ÚNICO EM APENSO.

VOTO DO RELATOR:

Após analise da matéria, verificamos que a mesma respeita o aspecto
econômico e de ordem social. Haja vista a inexistência de óbices e que a mesma é
legal, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARANÁ, em 3 de outubro de 2001.

EDSO

AAMT/SM.

229/01.

SAL ARTINS

Relator

SEBASTIAO RIBEIRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 -'["üIüIüx 523-23.30 - CHP 87302-220 - Cx. Postal 450
CNI>J 79.869.772/0001-14 e-m.iil:k'gisIativomunicipal(rtistan-Cüin.br

Departamentu de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1622/2001 PROJETO DE LEI N° 229/2001.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE Dflf/

24 9 2001 -dl^n
ÕwÍMn ^ T y[ / ^

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PREMENTE Di^
M^S^EXECUTIW

^ \M) )ubfí) vpnri^ro APROVADO REJEITADO OÍJÁJi
íd Üúi íPfír/:n) APROVADO REJEITADO /

APROVADO REJEITADO / 7
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO; / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A

Celso X
Edoel V
Battilani .x
Geraldinho <
Idê

Izael

Isidorio X
Branco

Turozi

Juvenal X
Kehl

\

Gustavo y
Verei /
Salvador X
Sebastião

Sidnei

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Celso X
Edoel y \

Battilani X
Geraldinho X'
Idê X
Izae!

——-

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal Á
Kehi

Gustavo X
Verei /v
Salvador

Sebastião

Sidnei k
Zamoro V

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes
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Projeto de n ^

Autoria do: ^̂Í^OuÇ .i/í/iOt L•^ÒíW'̂ õw
UÀ,

Correção nos seguintes pontos:

X",

pU-pyXÓ 0\ /dlQVíXõCo ^

Campo Mourão, em d2^ I {luúU/w

;J^ARCO AURÉLIO PIACENTINI
Assessor Jurídico

/

/2001
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Campo /-^ / o /
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PROJETO DE LEI N" ^23 /2001

\(J

DENOMINA "GRANDE LAR PARANÁ"A REGIÃO
COMPOSTA PELOS BAIRROS CONTIDOS EM
PLANTA QUE COMPÕE O ANEXO ÚNICO^EM
APENso. . v/;

fAVOl^AVtl. A ÍKAMIIAvAI'

_y.P/ll_.ã€£LC
Ç

Pi^f-SIOEtfTr

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte
Projeto de Lei: .

(-7\aAv^I>aA/2^
^ ~ Denomina Grande Lar Paraná^ a Região composta pelos Bairros:

11

111

IV

V

VI

VII

VIII

IX

X

XI

XII

XIII

XIV

- Jardim Maria Barletta;
-Jardim São Luiz;
- Jardim Ipê;
-Jardim Damasco;
-Jardim Fernando;
-Jardim Pauíino;
-Vila Cândida;
- Jardim Lar Paraná; ,i ^ ^ j \
- Jardim Indianopolis; ( (XCi-víte (WvUW' 1
- Jardim Pio XII; ^
- Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira;
- Conjunto Habitacional Parque Verde;
-Conjunto Habitacional Mendes;
- Parque Industrial - Augusto Tezelli Filho.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albuquerque. 1488- Telefaxa)44> 523-23.30-CKP87302-220- Cx. Posfnl 450
C N P J. 79.869.772/0001-14

e-mail: Iegislatívoinuiticipal@starL<;oni.br
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Assessoria de Bancada daPPS

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de setembro de 2001.

MARIA VERCI

SEBÂStIÂO RIBEIRO

/LAC.
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PROJETO DE LEI N° ??o/onn-i

DENOMINA "GRANDE LAR PARANÁ" A RPriãr.

OIIP rnan^iT '̂"®® BAIRROS CONTIDOS EM PLANTAQUE COMPOE OANEXO ÚNICO. EM APENSO .

p«.»o<.=«íi"™„S=í2.SLT"™ aprovou e

Art. r

Art. 2»

- Denomina "Grande Lar Paraná", aregião composta pelos bairros:
I

II

Ilf

IV

V

VI

VII

VIII

IX

X

XI

XII

XIII

XIV

- Jardim Maria Barletta;
- Jardim São Luiz;
- Jardim Ipê;
- Jardim Damasco;
- Jardim Fernando;
- Jardim Paulino;
- Vila Cândida;

- Jardim LarParaná;
- Jardim Indianópolis;
- Jardim Pio XII;
- Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira*
- Conjunto Habitacional Parque Verde;
- Conjunto Habitacional Mendes;
- Parque Industrial - Augusto Tezelli Filho

-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esmo do P.f«éT2® """«O'

izaei Si^ronsi^i
'i^sidente



<4ffCampo Mourão - Cidade Escola
9 h I

PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 646/2001

DE 07/12/2001

LEI N" 1412

De 4 de dezembro de 2001

Denomina "Grande Lar Paraná" a região.composta
pelos bairros contidos em planta que compõe o anexo
único, em apenso.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

bairros:

LEI:

Art. 1® Denomina "Grande Lar Paraná", a região composta pelos

I - Jardim Maria Barletta;
II - Jardim São Luiz;
III - Jardim Ipê;
IV - Jardim Damasco;
V - Jardim Fernando;
VI - Jardim Paulino;
VII - Vila Cândida;
VIII - Jardim Lar Paraná;
IX - Jardim Indianópolis;
X - Jardim Pio XII;
XI - Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira;
XII - Conjunto Habitacional Parque Verde;
XIII - Conjunto Habitacional Mendes;
XIV - Parque Industrial-AugustoTezelli Filho.

Art. 2® Esta Lei entr^jem vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUS^lbiPAb "lO/OjE OUTUBRO"
Campo Mou/M 26 Ide njovlembro de 2001

Ricardina^i^á^
Secretária do Plai]ejament

RUA BRASIL, 1487 - GÂMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXyo/POSTAL Í2^-GEP^7 301-140
TEL:(44) 52^-1144 - FAX;(44) 525-1554 -CNPJ/Mf N" 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@camponrNMrao. pr.gov. br
home-page: httpVAvww.tamponiDurao. pr.gov. br
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição .'éHÒ a^o'íiI2. /2001
Págioa n" tg $

LEI N" 1412

De 4 de dezembro de 2001

Denomina "Grande Lar Paraná' a região
composta pelos bairros contidos em
planta que compõe o anexo único, em
apenso .

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1® Denomina

região composta pelos bairros:
'Grande Lar Paraná', a

Pereira;

Filho.

sua publicação.

I - Jardim Maria Barletta;
II - Jardim São Luiz;
11) - Jardim ipê;
IV - Jardim Damasco;
V - Jardim Fernando;
VI - Jardim Paullno;

VII - Vila Cândida;
VIII - Jardim Lar Paraná;

IX - Jardim Indianópolis;
X - Jardim PioXII;

XI - Conjunto Habitacional Milton Luiz

XII - Conjunto Habitacional Parque Verde;
XIII - Conjunto Habitacional Mendes;
XIV - Parque Industrial - Augusto Tezellt

Art. V Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 4 de dezembro de 2001

Taulllo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral

Ricardina Dias - Secretária do Planejamento


